
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.352, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
Autógrafo nº 268/2021- Projeto de Lei nº 292/2021

Autoriza a abertura de um crédito adicional
suplementar, até o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), destinado a acolhimentos
institucionaisatravés do Programa “Moradia
Digna para Todos”, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 9

de novembro de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar, até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado a acolhimentos
institucionais através do Programa “Moradia Digna para Todos”, conforme demonstrativo           abaixo:

02 PODER EXECUTIVO

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

16 HABITAÇÃO

16.482 HABITAÇÃO URBANA

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS

16.482.0086.2 Atividade
16.482.0086.2.183|LOCAÇÃO SOCIAL R$ 80.000,00

CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.48|Outros Auxílios Financeirosa Pessoa Física R$ 80.000,00     
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor de R$

80.000,00 (oitenta mil reais), conforme relacionada abaixo:   
      

    02 PODER EXECUTIVO

02.26 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO

POPULAR

02.26.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREILOS HUMANOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA | SN

14 DIREITOS DA CIDADANIA / |
14,422 DIREITOS INDIVIDUAIS,COLETIVOS E DIFUSPS AU

14.422.0112 POLÍTICAS LGBT L / SA
14.422.0112.2 | Atividade /

gia(ae)
14 NA  
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14.422.0112.2.303 CASA ABRIGO E ACOLHIMENTOLGBTO+ R$ 30.000,00  
      3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 30.000,00

02.26.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

14 DIREITOS DA CIDADANIA

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS,COLETIVOS E DIFUSOS

14.422.0107 PROTEÇÃO ESPECIALÀS MULHERESVÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
14.422.0107.2 Atividade 
14.422.0107.2.304 CASA DAS MARGARIDAS RS 50.000,00  

 
3.3.90.39    

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 
Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementarna Lei nº 9.138, de

29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO), e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei

Orçamentária Anual — LOA).
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